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PROCESSO Nº 70007846611 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO

VINCULADO: 200

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TERRA DE AREIA

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE TERRA DE AREIA. Decretos Legislativos n.º 02-2000 e 04-2000, que fixam os subsídios de agentes políticos do Município de Terra de Areia. Inconstitucionalidade por afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual, bem como o art. 29, inc. V, da Carta Magna Federal. Matéria que deveria ser tratada por lei e não por decreto legislativo. Competência concorrente entre Executivo e Legislativo. Matéria que foi legislada apenas pelo Legislativo. Parecer pela procedência da ação. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA, com fundamento no artigo 95, § 1º, da Constituição Estadual, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico dos decretos legislativos n.º 02-2000 e 04-2000, que fixam os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de Terra de Areia.

Deferida a liminar (fl. 14), a Câmara Municipal de Terra de Areia de prestou informações. 

É o relatório, sucinto.

2. Merece procedência a ação. Os dois diplomas legais mencionados, apesar da observância do princípio da anterioridade, estão maculados em sua conformidade constitucional. 

Isso porque, conforme os arts. 8o e 11 da Constituição Estadual e 29, inciso V da Constituição Federal, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, só podem ser fixados por Lei e não por Decreto Legislativo, como ocorreu no caso em exame.

Rezam assim os dispositivos da Constituição Estadual:

“(...)

Art. 8o - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

§ 1º - O território do Município poderá ser dividido em distritos e subdistritos, criados, organizados e extintos por lei municipal, observada a legislação estadual.

§ 2º - A sede do Município lhe dá o nome.
Artigo 9º alterado pela Emenda Constitucional nº 20, de 05 de novembro de 1997.

(...)

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

(...)”


Coaduna o art. 29, inciso V da Constituição Federal: 
“(...)

Art. 29 – O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4o, 150, II, 153, III,   e 153, § 2o, I;

(...)”

Vislumbra-se, portanto, a competência concorrente do Legislativo e do Executivo, em face do processo de elaboração de lei ser de iniciativa do Legislativo, e  ter de passar logo após pelo crivo do Executivo, quando da  sanção ou veto. 

Nesse sentido, JOSÉ ADÉRCIO LEITE SAMPAIO (“A Constituição Reinventada pela Jurisdição Constitucional”, Del Rey, BH, 2002, pp. 491/492) esclarece que:

“Não cabe ao Poder Legislativo, por iniciativa própria, mesmo que a pretexto do exercício do poder constituinte derivado, definir o regime jurídico dos servidores públicos, assim entendido ‘ o conjunto de normas que disciplinam os diversos aspectos das relações estatutárias ou contratuais, mantidas com os seus agentes’ (STF, ADInMC nº 766- RS), seus direitos e vantagens, para além do enunciado geral constante do texto da República, editando, por exemplo, regras sobre formas de provimento, situação funcional, jornada de trabalho, promoção, adaptação, anistia, critérios de aposentadoria e contagem por tempo de serviço, bem como de provimento.”

Nesse sentido já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FIXACAO DOS SUBSIDIOS DOS VEREADORES PARA VIGORAR NA MESMA LEGISLATURA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. E INCONSTITUCIONAL DECRETO LEGISLATIVO QUE FIXE OS SUBSIDIOS DOS VEREADORES PARA A MESMA LEGISLATURA, POR OFENSA AO PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE INSERTO NO ART. 11 DA CONSTITUICAO ESTADUAL E 29, V, DA CF/88. 2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO.

 (APELAÇÃO CÍVEL Nº 598352581, QUARTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 05/05/1999)”

Sendo assim, merece trânsito a ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Terra de Areia.

3. Isso posto, requer-se seja julgado procedente o pedido para que se declare a inconstitucionalidade dos Decretos Legislativos nº 02-2000 e 04-2000, do Município de Terra de Areia, por afronta aos artigos 8º e 11, da Carta Estadual, combinados com o artigo 29, da Constituição da República.

Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2005.

SÉRGIO LUIZ NASI,

Procurador Geral de Justiça, interino.

AFA/AM

SUBJUR 2463/2004
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